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ATA DE REUNIÃO 03/2023

3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – 27/03/2023

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2023 DO CONSELHO DE
ACOMPANHAMENTO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR INSTITUÍDO PELA
LEI COMPLEMENTAR N. 1.296/2021. Aos 27 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e
três, às 14h30min, reuniu-se o Conselho de Acompanhamento do Regime de Previdência
Complementar, extraordinariamente, de forma on line, com a presença dos membros: Jean
Carlos Marques Silva, Presidente, Cinthia Soares Amboni, Jaqueline Tortola Ribeiro Sisti e
Adriano Correia da Silva, membros. Iniciando os trabalhos, o Presidente informou que o objetivo
da presente reunião é atender a equipe da RegiusPrev, representada por Sandro Soares de
Souza, Diretor de Benefícios, Edward Marcones Gonçalves, da Assessoria Jurídica e Semíramis
Cezar, Diretora-Presidente da Regius. A Diretora-Presidente iniciou informando que solicitou esta
reunião a fim de mostrar a proposta de mudanças do Regulamento do Plano de Previdência da
RegiusPrev, nos termos da Resolução n. 50/2022 do Conselho Nacional de Previdência
Complementar – CNPC e para explicar como ocorrerá a sua tramitação. Informou que o
processo completo somente será encaminhado para o Município de Maringá após a aprovação
no Conselho Deliberativo, que deverá ocorrer em meados do mês de abril, sendo concedido um
prazo legal para análise das patrocinadoras. Informou que a resolução n. 50 da PREVIC
especificou algumas normas que serão de aplicação obrigatória e outras normas de aplicação
facultativa e que todo o processo de alteração do regulamento deve ser concluído até o fim deste
ano. Informou que o documento enviado por e-mail não é o oficial, serve apenas para o
acompanhamento dos temas que serão tratados na presente reunião, que após a aprovação
pela Diretoria da Regius e pelo Conselho Deliberativo o documento será encaminhado para as
patrocinadoras. Nesse sentido, o Diretor Sandro reforçou a necessidade de indicação dos
membros do Comitê de Patrocinadoras visando a análise e aprovação do novo Regulamento.
Que seria muito ruim se esse documento fosse encaminhado para aprovação das
patrocinadoras, sem a presença dos representantes do Município de Maringá no Comitê.
Fazendo uso da palavra para explicar a minuta encaminhada, o Dr. Marcones Gonçalves
informou que o modelo apresentado é o mesmo utilizado pela PREVIC, de três colunas, em que
na primeira coluna está disposto o texto existente, na segunda estão dispostas as alterações
propostas e na terceira coluna estão dispostas as justificativas. Informou que todas as alterações
da Resolução n. 50 foram incorporadas, todas as flexibilidades possíveis e todas as obrigatórias.
Informou que as principais alterações foram: para aqueles que tiverem adesão automática, a
possibilidade de contribuição voluntária em relação a valor abaixo do teto, sem contribuição do
patrocinador; a partir do art. 42 foram realizadas as alterações dos institutos legais; como
novidades foram apontadas a possibilidade de vínculo com mais de um instituto; o regulamento
no caso de cessão de servidores, passando a ser aplicadas as normas relativas à cessação de
vínculo com a patrocinadora; possibilidade de dedução de saldo devedor de empréstimo quando
há cessação do vínculo do participante; portabilidade quando há cessação de vínculo
empregatício com carência de três anos de vínculo, explicou que esse prazo seria a carência
máxima em razão de questões operacionais; segregação dos valores nos demonstrativos da
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conta, separando-se o valor do patrocinado e do patrocinador; admissão de recursos oriundos da
portabilidade no momento da concessão do benefício, para obter um recurso acumulado maior.
Frisou que a grande novidade da Resolução n. 50 é o resgate parcial, uma vez que antes havia
apenas a possibilidade de resgate integral ou parcelado no momento da aposentadoria. Com a
Resolução n. 50 passou a ser facultado ao servidor receber o recurso antes de finalizar o vínculo
empregatício em determinadas condições. A inclusão dessa faculdade no Regulamento busca a
flexibilidade das normas e assim atrair mais participantes. O resgate parcial é facultativo do
beneficiário e deve seguir as condições impostas, quais sejam: sobre o valor de portabilidade
constituído sobre entidade de previdência aberta, sobre o valor de portabilidade na contribuição
pessoal, 100% sobre contribuição voluntária ou 20% da contribuição obrigatória, vedado o
levantamento do valor correspondente à contribuição do patrocinador. Poderá haver resgate
parcial inicial após o prazo de carência de 60 meses de adesão ao plano e resgates sucessivos
no prazo de 36 meses de intervalo do último resgate. Frisou que esse resgate seria para
situações emergenciais por isso a fixação de prazos de carência mais longos. Para outros casos
em que o servidor necessitar de levantamento de capital será oferecido empréstimo ao
beneficiário para evitar a descapitalização do plano com taxa mais módica que a oferecida
normalmente pelos bancos privados. Além de evitar a descapitalização, a cobrança de taxa
possibilitará a remuneração de todos os usuários. Encerrada a explicação dos principais pontos,
fez uso da palavra a Diretora Semíramis informando que o trâmite das alterações seguirá da
seguinte forma: finalizado o texto do Regulamento do Plano este seguirá para a aprovação da
Diretoria da Regius, prevista para o início do mês de abril, após seguirá ao Conselho Deliberativo
que fará reunião também em abril, e deve ser encaminhado aos patrocinadores na segunda
quinzena de abril. Fazendo uso da palavra, a Conselheira Cinthia afirmou que com as
flexibilizações apresentadas, o plano fica mais atrativo, especialmente com resgate parcial.
Nesse sentido a Diretora Semíramis informou que foram adotadas as flexibilidades possíveis, a
partir da análise daquilo que não afeta a segurança do plano. O Dr. Marcondes também frisou
que todos os itens alterados tiveram um estudo preliminar conforme cálculo atuarial prévio para
garantir a segurança do plano. Informou que juntamente com os demais documentos será
disponibilizado esse estudo prévio para verificação. Em seguida, questionou a Diretora
Semíramis como está o andamento do regulamento da Previdência e do benefício especial no
Município de Maringá. Em resposta, informou o Presidente Jean que após a última reunião foi
encaminhado à Secretaria de Governo, mas que ainda não recebemos outros encaminhamentos.
A Diretora Semíramis informou que para os novos servidores contratados com a adesão
automática, já será iniciado o trabalho de adesão facultativa, já que estes independem de
regulamentação. E quando houver regulamentado, informou que continuará o trabalho de
comunicação com os demais servidores. Por sua vez, o Diretor Sandro informou que no sistema
para adesão dos servidores ao plano foi alterado de sistema percentual para cálculo monetário, a
fim de facilitar a adesão e o cálculo do valor exato com o qual o servidor pretende contribuir
como contribuição facultativa. Em seguida, informou a Diretora Semíramis que já está
funcionando o balcão virtual para agendar atendimento para quem precisar de atendimento
individualizado, mas frisou a necessidade de melhorar a comunicação para essas informações
chegarem aos servidores. Nesse sentido, seria interessante haver um representante de cada
entidade no conselho de patrocinadores, porque todas as deliberações poderiam ser
encaminhadas diretamente pelos representantes do Comitê aos servidores vinculados à
entidade. Nesse sentido, informou a Conselheira Cinthia que temos dificuldade em ter um
servidor de cada entidade, em razão da exigência de ser participante do plano ou do Conselho,
bem como em razão da vedação do mesmo participante estar nomeado nos dois Comitês.
Ademais, as entidades da administração indireta têm quadro de pessoal reduzido, não sendo
possível a nomeação de representantes de todas as entidades em ambos os Comitês. Em
resposta a Diretora Semíramis informou que como este plano é novo e há poucos servidores
vinculados, a Regius pode avaliar e ajustar as regras para indicação de pessoas que não
participem do plano como uma regra transitória, nos primeiros anos de implementação do plano,
até que haja pessoal suficiente para compor os Comitês. Frisou que esse assunto poderá ser
discutido futuramente para adequação e indicação dos representantes de comitês. Nada mais
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havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 15h15min, lavrando-se a presente ata que, depois
de lida e aprovada, segue devidamente assinada pelos membros presentes.

 
Jean Carlos Marques Silva

Presidente
 

Adriano Correia da Silva
Membro

 
Cinthia Soares Amboni

Membro
 

Jaqueline Tortola Ribeiro Sisti
Membro

 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Tortola Ribeiro Sisti, Usuário Externo, em
16/05/2023, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Soares Amboni, Membro de Conselho, em
16/05/2023, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Correia da Silva, Membro de Conselho, em
16/05/2023, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jean Carlos Marques Silva, Presidente de Conselho, em
26/05/2023, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1794311 e o
código CRC 6D079C91.

Referência: Processo nº 01.99.00049120/2022.16 SEI nº 1794311
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